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PORTARTA N'025/2023

O DTRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC]A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 3

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR nos termos do § 40 , art § 3", art. 14 da Lei Municipal no 786

de 2022, COMISSÃO ELEITORAL para organizar o processo eleitoral de eleição

dos representantes dos servidores para ocuparem as vagas de titular e suplente no

Conselho de Administração e no Conselho Fiscal.

Art. 20 lntegram a referida comissão:

| - MARCIA BARBOSA DE MORAES, indicado pelo SEPE - Seropédica;

ll - NADIA APARECIDA MARTINS KLIMKO, indicada pela Diretoria-Executiva.

lll - LARISSA RIBEIRO MOREIRA OLIVIERA, indicada pelo Diretor-Presidente;

Art.30 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Seropédica, 18 de janeiro de 2023.

Regisúe-se, publique-se e cumpra-se
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OPES DE OLIVEIRA.
Diretor-Presidente
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Quinta-feira, 19 de Janeiro de 2023
Ano Vl - N'1.215 9

Nacional de Preço6 ao Consumidor. A pÍoposta é colocãda

êm discussáo. Não hâvendo quem queirâ discúit é colo€a-

dâ em voiaçáo. Os Dtrêlores aprovsm ãprcposta po. unâni_

midad6. A propo§tâ §êrá encáminhado ao Cons€lho Fiscâl

para ânálise e pareceL 11)O DireioÊPresidenle âpÍêsenla

proposla d€ rêgulamentaçao dos livros d,ê .êgistro de ocoÊ

Íêncâs rntemâs e ocoíÍências exlemas. Âs oconénc âs

int6mâ6 sáo aqu€las Blacionada§ aos §aryidoro§ Já as

ocoíéncías eíemas sáo as que envolvem o atêndimen_

to ao oúblico.. A pÍoposta é c.rocãda em discussão. Náo

havendo quom quslra discutn, é colocêdâ sm votação. os

oirclores aprovam a proposta por unânimldade. A propos_

la sêrá encaminhâdo ao Conselho de Adminislração paíâ

ânálisê e delibêração- 12) O DiretorÀuisio apresenta pío-

posta de irdicâção da aposBfliada Nádia Aparecida MaÍnns

Klimko pârâ comÍ'or a com§são ElênoÍâl qoê íará â eleiç€o

dos Conselhos de Adminastrcção e FiscâI. A indicaç€o é co_

lôcada êÍn discussão- Náo havendo quem queiía discuír

é colocâdâ êm volãção. Os Diretoíes aprcvâm â indica9ão

por unânimidadê. Nada mais â tÉlar, o DiretoÍ-Prêsidente

ênceía a rcuniáo às quinze horas, sendo a pre§ente atâ

lavrada por mim, Laíissá Ribêiro Morêi€ Oliveirã, Subge-

Íenle óê Gâbinetê, mâ1. 8/1,1592, sendo po, mim âssinada

O lnsliluto dê Prêvidência do§ Sêrvióores lüunicipais dô

Serop&icã SEROPREVI. tomâ pÜblico que encontrâ_sê

em abeío o procêsso êm eplqÉÍe visândo â CONÍRAÍÂ-

çÂo DE EMPRESÂ paRA FoRNEctMEt{Ío DE ,vloBl-

uÁFio DE EscRlTÓRlo. nos moldes da Lei Fedêrâl n'

14.133/2021. O Sercprêvi maniíestr-se inteGss€do em ob_

ter píopostas adlcroÍlais, denlrê âs quais s€lá selecionada

á mars vântap6a. Os rnteressdc pod€rão oblêr naio'os

iníormaçoes âtravós do e-mail licitâcoescDseroorevi com.bÍ

e do t€l€Ione (21) 2682-0075.

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSÍIÍUÍO OE PREVI.

DÊNcta oos SERVIDoRFS MUNlclPAls DF sERoPÉ-

OICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeko, no úso

das atdbuiçôês quê lhe coníere o arl. 35 da Lêi Municipal

no 7A6 de 2022:

^vrso 
oE orsPErisa DE ucrTAçÃo. Píoc. n'003/2023.

O lnslituto de Previdência dos S€rvidorês Municrpais dê

Sêíopédicâ - SEROPREVI. lorna pÚblicô que ênconlra'sê

em abeno o p.ocesso êm epígÍaÍê vi§ândo a coNTRÁÍa-

çÂo oE EMPRESA PARA FORNECIITENTO DE EQUIPA.

MENToS DE tNFoRuÂnca. nos íroldes da Lei Federal

n' 14j3312021 O S€rôprevi maníesta'sê inieressado em

oblêr prôpostâs âdicionais, dênúe as quâis sêÉ sêlecionadâ

a rna's vanLalosa. Os inlêrcssados podeíão obter maio,es

infoÍmaçôês ârÍavés do e-mail !qía@e§@§eI9pteyi,.99q],E

ê do telsrone (212@2!0qz5.

AÍ1. 2 lnlegÉm a referda com,ssâo:

I - MÁRCIA BARBOSA DE MORAES, iNdiCAdA PêIO SEPE

- SêmÉdicai
II . NÁDTAAPARECIDA MARTINS KLIIVKO, indicâda PeIa

lll - LARISSA RIBEIRO MOREIRÁ OLIVIERA, indicada

peb DnetoÊPrêsldent€ |

A( 1o NOMEAR nos temos do § 4". aí. 9Ô cic § 30 ân. 14

da Lêi Mu.icipal n' 786 de 2022, coMlSSÁO ELEIToRAL

oa.a orqânl2ar o proc€sso êleito.al de elejÉo dos repre-

sêntãntes dos se.vidoíes para ocupâGm asvagâs de liiulaÍ

e suplenie no Con§elho dê AdministÉçâo ê no Conselho
HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiretarPresidente

HUGO LOPES DE OUVEIRA

Dnebr-Presidênte

Art 3' Esk ponâíla ênlÍaÉ em vigpÍ na dalâ dê sua publi'

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

ROSELIRODRIGUES OE NOVAES DA SILVA

ALUIZIO MACENAOACOSTA Rêgislre-se. públique_sê e cumpía se.

AÍOS OO DIRETOR.PRESIDENTE

Âvtso oE DTSPENSA DE LlCllAçaO. Píoc. 
^' 
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HUGO LOPES DE OLIVEIF'A

OketoÉPrêsidente

PORTARtA N.025/2023
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